
 

 Rio de Janeiro, 08 de agosto de 2011 
 
 
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 

Dr. Roberto Luiz d’Ávila 
MD Presidente do CFM 
 
Prezado Dr. Roberto d’Ávila, 
 
Reportamo-nos a V.S. em referência ao Parecer CFM 13/2001 em resposta a consulta 
CFM 8.859/2010, versando sobre o enquadramento do procedimento cirúrgico de 
correção da doença valvar mediante colocação de prótese valvar por via endovascular 
(cateterismo) experimental, de autoria do insigne Conselheiro Henrique Batista e Silva, o 
qual conclui: “trata-se de procedimento em fase experimental, devendo obedecer as 
Resoluções CFM nos 1.499/98 e 1.609/00 e a Resolução CNS no 196/96.”. 
 
Tomamos ciência por meio do Dr. Maurício de Rezende Barbosa, Presidente da 
Sociedade Brasileira de Hemodinâmica e Cardiologia Intervencionista (SBHCI), 
Departamento da Sociedade Brasileira de Cardiologia, que tramita neste egrégio CFM 
solicitação para retificação do referido parecer. Assim temos a fazer as seguintes 
considerações: 
 

1. Ratificamos integralmente o documento publicado na Revista Brasileira de 

Cardiologia Invasiva (RBCI)  Consenso de Especialistas sobre o Implante por 
Cateter de Biopróteses Valvares para o Tratamento da Estenose Aórtica de Alto 
Risco Cirúrgico: Relato da Sociedade Brasileira de Hemodinâmica e Cardiologia 

Intervencionista  no qual está expresso a posição da Força de Trabalho de 
Especialistas em Terapia Valvar Aórtica da SBHCI; 
 

2. Entendemos que este procedimento, seja com o emprego das biopróteses 

CoreValve ou Edwards-Sapien, ambas aprovadas pela ANVISA, já suplantou 
as Fases I, II e III de pesquisa clínica, não podendo ser mais enquadrado como 
experimental; 

 
3. Por fim, adicionamos que na mais recente Diretriz da SBC sobre Valvopatias, 

ainda em fase de publicação, tal técnica logrou grau de recomendação IB e IIaC 
para pacientes com contra-indicação e de alto risco para a cirurgia de troca 
valvar a céu aberto, respectivamente.  

Dessa forma, ratificamos a solicitação já realizada pela SBHCI, rogando que este egrégio 
Conselho Federal de Medicina, mediante os novos dados disponíveis na literatura médica 
e divulgados após a emissão do Parecer 13/2011 por este insigne colegiado, reveja a 
atual posição. 

Aproveitamos o ensejo para reiterar nossos sentimentos de elevada consideração e 
estima. 

Atenciosamente, 

 

Jorge Ilha Guimarães - Presidente 

 


